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CONTRATO Nº 284-SMTI/SA/2022  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA- RR, E A EMPRESA A&3 

SERVIÇO DE TECNOLOGIA LTDA, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA. 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

C.G.C./MF sob o nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua 

General Penha Brasil nº 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor 

Secretário JADIR RODRIGUES LIMA, portador da CI nº 160.163 SSP/RR e CIC nº 683.858.202-30 

residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Norte, 540, Cep 69305-460, nesta Capital, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa A&3 SERVICO DE TECNOLOGIA LTDA  

estabelecida na Rua Pedro Rodrigues, Nº80, Sala Conecte Bancada 12, Centro - Boa Vista RR, 

CEP: 69301-180, inscrita no CNPJ sob o nº 36.418.091/0001-27, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador, Sr. HUGO LEONARDO 

SILVA MELO, CPF nº 888.884.872–04, RG nº 202208 SSP/RR, TITULAR, representante da 

CONTRATADA, firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no 

Processo Administrativo nº 024190/2021, doravante referido por Processo, em consequência 

do Pregão Eletrônico nº 025/2022, homologado em  23 de março de 2022 por despacho 

exarado ao Nup 098521/2022 do Processo, nos termos da Lei nº 8.666/93, à qual as partes se 

sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1-Constitui objeto do presente contrato CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE 

SISTEMA DE GESTÃO SOCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL – SMTI, conforme especificado neste instrumento, de 

acordo com os quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e Termo de 

Referência, correspondente ao LOTE ÚNICO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 

2.1 – Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os 

termos da legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos: 

a) o edital pertinente ao Pregão Eletrônico n° 025/2022 e o anexo I (Termo de 

Referência); 

b) proposta da CONTRATADA; 

c) ata da sessão da licitação e ata de registro de preços; 

d) demais documentos anexados ao Processo. 

00000.0.024190/2021 (VOLUME 1) - 00000.9.118098/2022

 493 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 8829A2913
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE POR MAIS 2 USUÁRIOS
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: JADIR RODRIGUES LIMA  EM 11/04/2022 16:52:04
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: HUGO LEONARDO SILVA MELO  EM 11/04/2022 18:09:40



 

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI 

 

 

Avenida Surumu, 2128 - Mecejana, 69304-555 

Telefone: +55 (95) 98403 - 1154 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 – A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do 

objeto deste Contrato, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de 

quaisquer das normas e recomendações do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas 

nessa execução. 

3.2 Cumprir fielmente as condições de entrega, recebimentos e prazos constantes 

no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ R$ 2.534.480,00 (DOIS MILHÕES, 

QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS) e o preço é o 

constante da proposta da CONTRATADA, aceito na licitação acima referida, devidamente 

rubricada pelos representantes das partes contratantes. 

4.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças – SEPF, até 30º (trigésimo) dia do mês subsequente à efetiva 

entrega dos materiais, mediante apresentação da documentação da empresa (Nota 

Fiscal/Fatura), em via devidamente atestadas, após a análise e manifestação da Controladoria 

Geral do Município – CGM. 

4.2.1 -A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Termo de Referência. 

4.3 -A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos documentos 

pertinentes à contratação ou circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente por parte da Contratada, decorrente de inadimplência 

ou penalidade imposta, o pagamento ficará sobrestado até que sejam providenciadas as 

medidas saneadoras. 

4.4.1 -Nas hipóteses previstas no item 4.3., o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação por parte da Contratada, não acarretando ônus à 

Contratante. 

4.5 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus 

respectivos vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida 

até a data do efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata 

tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 
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30 =número de dias do mês civil; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

5.1 - Serão exigidas da licitante vencedora prestação de garantia, em favor da 

Prefeitura Municipal de Boa Vista, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratação (subitem 17.1) do Termo de Referência, em uma das modalidades previstas no art. 

56 da Lei nº 8.666/1993, à escolha da licitante vencedora: 

5.1.1 - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida pública; 

5.1.2 - Seguro-Garantia; 

5.1.3 - Fiança Bancária. 

5.2 - Se a licitante optar pela caução em dinheiro, deverá efetuar pagamento do 

valor correspondente, mediante Documento de Arrecadação Municipal (DAM). O código deve 

ser pego na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças - SEPF do Município. 

5.3 - Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 

5.3.1 - Seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de trinta dias; 

5.3.2 - A apólice deverá indicar a Prefeitura Municipal de Boa Vista como beneficiária; 

5.3.3 - Não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses da 

Prefeitura Municipal de Boa Vista. 

5.4 - A fiança bancária será formalizada por meio de carta de fiança emitida por 

instituição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem 

do capital ou da direção da licitante. 

5.5 - A carta de fiança deverá ter: 

5.5.1 - Prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, 

acrescido de trinta dias; 

5.5.2 - Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o 

pagamento à Prefeitura Municipal de Boa Vista, independentemente de interpelação judicial, 

caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

5.5.3 - Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos 

arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro; 

5.5.4 - Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o 

previsto neste Edital. 

5.6 - Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá: 

5.6.1 - Ter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido 

pelo Governo Federal, constando entre aqueles previstos na legislação específica; 
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5.6.2 - Ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, podendo a 

Prefeitura Municipal de Boa Vista recusar o título ofertado, caso verifique a ausência desses 

requisitos. 

5.7 - A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída só após o 

término da vigência do contrato, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da respectiva 

solicitação, mediante solicitação da contratada e a certificação pelo Fiscal do contrato de que 

os serviços foram realizados a contento. 

5.8 - Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será 

corrigido com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da 

Fundação Getúlio Vargas. 

5.9 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, 

inclusive indenização a terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo 

máximo e improrrogável de 10 (dez) dias úteis, a contar da data em que for notificada pela 

Prefeitura Municipal de Boa Vista. 

5.10 - Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a 

complementação da garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data que for 

notificada pela Prefeitura Municipal de Boa Vista. 

5.11 – Ao disposto neste Contrato aplicam-se também, no que couber, as disposições 

do Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8078/90. 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua publicação no Diário 

Oficial do Município – D.O.M. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 – Além das obrigações resultantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto 

Federal 10.024/2019, aqui não transcritas, compete: 

I – Ao CONTRATANTE: 

1-As obrigações do CONTRATANTE são os constantes do Termo de Referência, Anexo I 

do edital da licitação. 

II – À CONTRATADA: 

1-As obrigações da CONTRATADA são os constantes do Termo de Referência, Anexo I 

do edital da licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 – As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade 

Orçamentária: 1701, Funcional Programática: 04.122.0072.2252, Categoria Econômica: 
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3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: Próprios, no valor de R$ 2.534.480,00 (DOIS MILHÕES, 

QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS). 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES E PENALIDADES 

9.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições 

estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, 

ensejará, garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 

80 da Lei 8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 

86 e 87, do mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

10.1 – A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por 
representantes do CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 
67 c/c art. 70, ambos da Lei 8.666/93.                                                                                                     
 10.2 - Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas 
justificativas nos casos previstos no art. 65 da Lei 8666/93.                                                              
 10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo de fornecimento, no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 
do contrato, conforme disposto no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.                                                     
 10.4 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de 
servidores do CONCEDENTE, e dos Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo 
e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos 
locais de execução do objeto do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial quando ocorrer as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

8.666/93, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos 

Diários Oficiais da União (DOU), do Município de Boa Vista (DOM), nos termos do art. 61, 

Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
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13.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer 

questões oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 

E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em via eletrônica de igual 

teor e forma, perante duas testemunhas que também assinam. 

Boa Vista, 6 de abril de 2022. 

Pela CONTRATADA 

 

 

A&3 SERVICO DE TECNOLOGIA LTDA  

Empresa Contratada 

 

 

Pela CONTRATANTE 

 

 

                                  JADIR RODRIGUES LIMA 

        Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - CONTRATANTE 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ALINY BRITO OLIVEIRA SANTOS.   CPF: 043.624.664-36 

2. TANCREDO AUGUSTO GOMES DE OLIVEIRA. CPF: 791.855762-04 
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Prefeitura Municipal de 
Boa Vista

Sistema de Serviços
ao Cidadão

REGISTROS DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

O  arquivo contrato_contrato_nr_284_smti_sa_2022.pdf  do  documento   00000.9.118098/2022    foi assinado 
pelos signatários:

DADOS DO SIGNATÁRIO DADOS DA ASSINATURA

TANCREDO AUGUSTO GOMES DE OLIVEIRA
791.855.762-04

11/04/2022 15:51:08
LOGIN E SENHA

ALINY BRITO OLIVEIRA SANTOS
043.624.664-36

11/04/2022 15:59:30
LOGIN E SENHA

JADIR RODRIGUES LIMA
683.858.202-30

11/04/2022 16:52:04
LOGIN E SENHA

HUGO LEONARDO SILVA MELO
888.884.872-04

11/04/2022 18:09:40
LOGIN E SENHA
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